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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, 
representada pelo Sra. Prefeita Cristina do Carmo Brandão Bueno Domingos, torna 
público, a realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária 
de empregos que atendam áreas essenciais, objetivando suprir as necessidades 
dentro do Departamento Municipal de Saúde em áreas especificas, em virtude de 
afastamento de servidores e adequação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime CLT nos termos das Leis Municipais 
vigentes e posteriores alterações e demais legislações pertinentes. 
 
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, será de até 01 (um) ano. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo Simplificado foi nomeada através da Portaria nº 
444, de 19 de outubro de 2022. 
 
A organização e análise dos títulos deste Processo Seletivo Simplificado serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.960.258/0001-32, situada na Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 
18.683-214 – Lençóis Paulista – SP, cuja definição das regras são as seguintes: 
 
I – DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoal 
em caráter temporário, em razão de excepcional interesse público na manutenção dos 
serviços públicos essenciais. 
 
1.2 As contratações serão efetuadas em caráter temporário.  
 
1.3 Os atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 
publicados no Diário Oficial do Município de Espírito Santo do Pinhal e nos 
www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br. 
 
1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de títulos e experiência 
profissional dos candidatos, pela empresa CONSCAM conforme critérios definidos 
neste Edital. 
 
II –  DOS EMPREGOS 
2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária de 
empregos que atendem áreas essenciais, para demandas eventuais para os 
empregos previstos no item 2.2 deste edital, observadas as necessidades de 
contratação e ordem de classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela 
Prefeitura Municipal. 

 
2.2 Os empregos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
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Ensino Médio 

Empregos Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente 
Comunitário de 
Saúde - UBS 
Jardim Brasil 

03 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

do ACS será 
meios próprios. 

Gratuita 

Agente 
Comunitário de 
Saúde - UBS 
Centenário 

06 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

do ACS será 
meios próprios. 

Gratuita 

Agente 
Comunitário de 
Saúde - UBS 

São Pedro 

06 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

do ACS será 
meios próprios. 

Gratuita 

Agente 
Comunitário de 
Saúde - UBS 
Jardim das 

Rosas 

07 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

Gratuita 
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do ACS será 
meios próprios. 

Agente 
Comunitário de 
Saúde - UBS 
Jardim Vitória 

03 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

do ACS será 
meios próprios. 

Gratuita 

Agente 
Comunitário de 

Saúde - UBS Vila 
Palmeiras 

03 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

do ACS será 
meios próprios. 

Gratuita 

Agente 
Comunitário de 
Saúde - Centro 
de Saúde (PSF 

14) 

01 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

do ACS será 
meios próprios. 

Gratuita 

Agente 
Comunitário de 
Saúde - PSF 15 

– Zona Rural 

06 40 h R$ 2.628,85 

Ensino Médio 
Completo e 

Residir na área da 
Unidade Básica de 

Saúde em que 
atuará, desde a 

data da publicação 
do edital do 

processo seletivo. 
O deslocamento 

do ACS será 

Gratuita 
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meios próprios. 
Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
2.3 Os salários dos empregos têm como base o mês de maio de 2023.  
 
2.4 As atribuições dos empregos constam no Anexo I do presente edital. 
 
2.5 A jornada semanal de trabalho para cada emprego é a prevista no quadro do 
subitem 2.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, 
em função da natureza do emprego, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
 
III – DAS INSCRIÇÕES E SEUS PRÉ-REQUISITOS  
3.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, em 
relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
3.2 A inscrição deverá ser efetuada das 12h00min do dia 27/06/2023 às 16h00min 
do dia 28/06/2023, exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br, 
bem como deverá o candidato NO MESMO PERÍODO DA INSCRIÇÃO encaminhar 
e-mail para seletivoesp@conscamweb.com.br, com a documentação que comprova a 
pontuação do item 5.5 do Edital de Abertura de Inscrições (CÓPIAS FRENTE E 
VERSO), bem como o comprovante de inscrição, que deverá ser impresso através do 
site www.conscamweb.com.br → Consultar Inscrição, onde o candidato deverá inserir 
seu CPF e emprego escolhido, e após isso imprimir seu comprovante de inscrição. 
 
3.2.1 Caso haja dúvida na veracidade dos documentos enviados pelo candidato, a 
banca examinadora poderá solicitar os originais dos documentos enviados. 
 
3.2.2 Serão contabilizados para efeito de pontuação somente as documentações 
necessárias transmitidas pela internet que esteja dentro das especificações contidas 
no Capítulo V deste edital. 
 
3.2.3 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma 
a permitir a identificação do candidato com clareza. 
 
3.2.4 Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos diferentes dos 
definidos, inclusive carteiras funcionais. 
 
3.2.5 Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, ou presencial e nem fora do 
prazo previsto neste edital. 
 
3.3 O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição é de responsabilidade 
exclusiva do candidato(a) não sendo admitidas alegações de erro e alterações de 
dados após efetivada a inscrição. 
 
3.4 A constatação da existência de declarações falsas, inexatas ou divergências entre 
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os dados informados na inscrição e documentos apresentados, em qualquer etapa 
regida por este Edital, determinará o cancelamento da inscrição ou o desligamento, 
caso já contratado, bem como a anulação de todos os atos decorrentes, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso. 
 
3.5 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal não se 
responsabilizarão por inscrições não finalizadas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação 
e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impeçam a transferência de dados. 
 
3.6 A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento integral destas 
disposições e a aceitação tácita das condições do presente Processo Seletivo 
Simplificado, tais como se acham definidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.7 De acordo com a conveniência da Administração Pública Municipal, poderá haver 
prorrogação de prazo de inscrição, ainda que específico a determinado emprego. 
 
3.8 Não é permitido a inscrição do mesmo candidato em mais de um emprego. 
 
3.9 Não será permitido desistir de um contrato corrente, para a assunção em outro 
emprego, também oriundo deste Processo Seletivo Simplificado. 
 
3.10 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do emprego pretendido. 
 
3.11 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 3.13. 
 
3.12 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
3.13 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação:  
 
a) ser brasileiro nos termos da Constituição Federal; 
 
b) comprovar o grau de escolaridade exigido para o exercício do emprego; 
 
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
 
d) estar quite com obrigações civis, militares e eleitorais; 
 
e) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino; 
 
f) gozar de boa saúde, condição que será comprovada no processo de admissão 
através de laudo médico oficial, entregue no ato da contratação; 
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g) não ter antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos 
civil e político, a ser comprovado no ato da contratação através de certidão de 
antecedentes criminais; 
 
h) apresentar, para fins de contratação nos empregos onde houver a exigência, a 
comprovação da inscrição ou a devida regularização junto aos órgãos de classe; 
 
i) possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação; 
 
j) e demais exigências contidas neste Edital. 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei. 
 
3.15 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
3.15.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
3.15.2 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Processo Seletivo Simplificado. 
 
3.15.3 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
Processo Seletivo Simplificado são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
3.16 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o  
emprego e entrega dos títulos. 
 
3.17 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
3.18 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo à CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Pinhal o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que preenchê-la 
com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
3.19 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 3.13, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
convocação, sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo Simplificado.  
 
3.19.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal ou 
à CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto as determinações previstas neste 
edital.  
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3.19.2 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
3.20 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal reserva-se no direito de 
verificar a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
3.20.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a CONSCAM e a Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal indeferirão o pedido, sem prejuízo da adoção 
de medidas judiciais cabíveis. 
 
3.20.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal utilizá-las em qualquer 
época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
3.21 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição, não estará mais disponíveis no site. 
  
3.22 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
3.23 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 
 
3.24 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo IV – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
IV – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
4.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo 
Simplificado cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
 
4.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
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4.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Processo Seletivo Simplificado, observando a compatibilidade da deficiência com as 
atividades essenciais da função pública. 
 
4.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
4.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
4.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo Simplificado em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos documentos 
de pontuação. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de 
inscrições. 
 
4.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante 
na letra “c” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa 
da deficiência. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo II, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal -SP 
Emprego:__________________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista 
– SP 
 
4.6.1 Para efeito de contagem do prazo previsto no item 4.5, será considerada a data 
de postagem na ECT. 
 
4.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
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declarar e não atender ao solicitado no item 4.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
4.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
4.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo Simplificado ou aprovação de 
candidatos com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva 
Geral. 
 
4.10 Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não 
comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do emprego, mesmo que submetidos e habilitados 
em quaisquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado. 
 
4.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do emprego e de aposentadoria por invalidez. 
 
4.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
V – DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS TÍTULOS 
5.1 Os critérios de avaliação e classificação do presente Processo Seletivo 
Simplificado será mediante Prova de Títulos composta de avaliação dos títulos 
acadêmicos e experiência profissional para todos os empregos. 
 
5.2 O envio dos títulos declarados, juntamente com o comprovante de inscrição, 
conforme item 3.2 do edital, poderá ser realizado das 12h00min do dia 
27/06/2023 às 16h00min do dia 28/06/2023, mediante o envio dos documentos 
ao email seletivoesp@conscamweb.com.br. 
 
5.3 Caso o candidato não apresente os títulos dentro do prazo e  no e-mail informado 
no item 5.2, ou caso todos os títulos apresentados sejam indeferidos mediante análise 
pela realizada pela Banca Examinadora, o candidato será considerado eliminado. 
 
5.4 Os Títulos para pontuação serão considerados na seguinte conformidade: 
 
a) formação/cursos - serão considerados desde que a data de conclusão tenha 
ocorrido até o último dia da inscrição, ou seja, até o dia 28 de junho de 2023. 
 
b) experiência profissional - será considerado o tempo trabalhado até o último dia da 
inscrição, ou seja, até o dia 28 de junho de 2023. 
 
c) avaliação de juri – será considerado desde que a data da participação do juri tenha 
ocorrido até o último dia da inscrição, 28 de junho de 2023. 
 
5.5 Será atribuída a pontuação máxima de 100 (vinte) pontos aos títulos 
apresentados, conforme pontuação abaixo: 
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I - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO – 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 35 PONTOS: 
 
a) TÍTULO: GRADUAÇÃO (será pontuado apenas uma única certificação).  
 
a1) PONTUAÇÃO: 10 (dez) pontos através do envio de 1 (um) certificado de 
conclusão de curso de nível superior. 
 
b) TÍTULO: ESPECIALIZAÇÃO correspondente ao emprego para a qual concorre 
(será pontuado apenas uma única certificação).  
 
b1) PONTUAÇÃO: 15 (quinze) pontos através do envio de 1 (um) certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização lato sensu, com 
carga horária mínima de 360h/a. 
 
c) TÍTULO: MESTRADO correspondente ao emprego para a qual concorre (será 
pontuado apenas uma única certificação).  
  
c1) PONTUAÇÃO: 20 (vinte) pontos através do envio de 1 (um) diploma devidamente 
registrado ou apresentação da dissertação de mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido pela instituição oficial, em papel timbrado da instituição 
contendo data, assinatura e nome do responsável pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 
 
d) TÍTULO: DOUTORADO correspondente ao emprego para a qual concorre (será 
pontuado apenas uma única certificação). 
 
d1) PONTUAÇÃO: 25 (vinte e cinco) pontos através do envio de 1 (um) diploma 
devidamente registrado ou apresentação defesa de tese de doutorado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso expedido pela instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição contendo data, assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC.  
 

II - AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA OS EMPREGOS DE 
NÍVEL MÉDIO – PONTUAÇÃO MÁXIMA 35 PONTOS: 
 
e) TÍTULO: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
e1) PONTUAÇÃO: 02 (dois) pontos por ano (365 dias). 
 
e2) PONTUAÇÃO MÁXIMA: 35 (trinta e cinco) pontos. 
 
e3) COMPROVANTE/DESCRIÇÃO: Experiência profissional comprovada na área 
conforme item 5.7, sem sobreposição de tempo. 
 
e4) A pontuação que não atingir 01 ano ou seja (365 dias) será desconsiderada. 
 
e5) Para a pontuação, será considerado trabalhos realizados em locais distintos, que 
poderão ser somados para obter os 365 dias. 
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III - AVALIAÇÃO DE JÚRI PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL MÉDIO – 
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 20 PONTOS: 
 
f) TÍTULO: PARTICIPAÇÃO EM JURI 
 
f1) PONTUAÇÃO UNITÁRIA: 01 (um) ponto por cada participação em júri. 
 
f2) PONTUAÇÃO MÁXIMA: 20 (vinte) pontos. 
 
f3) COMPROVANTE/DESCRIÇÃO: Declaração de participação como jurado. 
 
IV - AVALIAÇÃO DO CURSO DE INFORMÁTICA PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL 
MÉDIO – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 10 PONTOS: 
 
g) TÍTULO: CURSO DE INFORMÁTICA 
 
g1) PONTUAÇÃO UNITÁRIA: 01 (um) ponto por curso. 
 
g2) PONTUAÇÃO MÁXIMA: 10 (dez) pontos através de certificados de conclusão ou 
equivalente. 
 

5.6 A classificação final dos empregos será o somatório dos pontos obtidos na 
avaliação na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo com a tabela de 
pontuação. 
 

5.7 Serão considerados como comprovante de experiência profissional os seguintes 
documentos: Carteira de Trabalho (cópia da CTPS) ou outros documentos válidos 
(tais como portarias, cópia de contrato de trabalho), certidão de tempo de exercício, 
declaração de tempo de serviço emitida pelo empregador com informações sobre 
as atividades desempenhadas, entre outras comprovações relacionadas a prestação 
de trabalho autônomo. 
 
5.8 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, não será 
considerada mais de uma pontuação concomitante no mesmo período. 
  

5.9 Os documentos de certificação que forem representados por diplomas ou 
certificados/certidões de conclusão de Doutorado, Mestrado e Especializações 
deverão ser expedidos por instituições credenciadas ou reconhecidas pelo MEC. 
 

5.10 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão 
considerados quando forem compatíveis com o exercício de atividades 
correspondentes ao emprego pleiteado e mediante a sua tradução para a língua 
portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidado por Universidades 
Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC. 
 

5.11 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
avaliação com clareza. 
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5.12 As certidões de conclusão de curso deverão especificar claramente a data de 
conclusão do curso. 
 

5.13 Não será aceito qualquer tipo de estágio curricular, bolsa de estudo (auxílio por 
atividade desempenhada), prestação de serviços como voluntário, monitoria ou 
participação em comissões, comitês e conselhos sem remuneração para pontuação 
como experiência profissional. 
 

5.14 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados nos quadros acima 
serão desconsiderados. 
 

5.15 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos 
apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: 
certidão de casamento, divórcio). 
 

5.16 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos e da experiência profissional apresentado, a respectiva pontuação do 
candidato será anulada. 
 

5.17 Para fins de pontuação da formação acadêmica, não será considerado diploma, 
certidão de conclusão de curso ou declaração que seja requisito para ingresso no 
emprego pleiteado pelo candidato. 
 

5.18 Os certificados, certidões ou declarações dos títulos apresentados deverão ser 
expedidos por instituição oficial reconhecida, devendo estar devidamente 
identificados, carimbados e assinados pelo representante legal do órgão. 
 

5.19 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a análise de 
títulos. 
 
5.20 A divulgação do horário e forma do envio da documentação deverá ser 
acompanhada pelo candidato por meio do Edital de Abertura de Inscrições a ser 
disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
5.20.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para a entrega dos títulos, esse deverá apresentar recurso 
conforme previsto no item 7.2 deste edital. 
 
5.20.2 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
5.20.3 O candidato somente poderá entregar os títulos na data e horário definido, não 
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podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
5.21 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
5.22 O candidato que não atender aos termos deste edital deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
5.23 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
 
a) não entregar os documentos no dia e forma indicada, conforme Edital de Abertura 
de Inscrições divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
e nos sites www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br seja qual for o motivo 
alegado; 
 
b) apresentar a documentação fora do prazo estabelecido, isto é, no período de 
inscrições; 
 
c) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital. 
 
VI – DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL 
6.1 O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será aferido pelo 
somatório dos pontos obtidos na Avaliação de Títulos e/ou Experiência Profissional 
e/ou Participação em Júri e/ou Curso de Informática. 
 
6.2 A classificação geral dar-se-á na ordem decrescente da pontuação final de todos 
(as) os (as) candidatos (as). 
 
6.3 Havendo empate na totalização dos pontos, serão aplicados os seguintes critérios: 
 
a) Maior idade. 
 
b) Maior pontuação no tempo de Experiência Profissional; 
 
c) Maior pontuação na Avaliação dos Títulos Acadêmicos; 
 
d) Maior pontuação em Júri. 
 
6.4 Em caso de permanência do empate, os candidatos empatados serão convocados 
pela CONSCAM, deste Processo Seletivo Simplificado, por meio de publicação em 
Diário Oficial do Município de Espírito Santo do Pinhal e no site da CONSCAM 
(www.conscamweb.com.br), a participarem de sorteio que definirá a ordem de 
classificação. 
 
6.5 O não comparecimento dos candidatos ao sorteio implicará na classificação dos 
mesmos a critério da CONSCAM, não cabendo recurso quanto a classificação 
estabelecida. 
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6.6 O resultado deste Processo Seletivo Simplificado será divulgado conforme Anexo 
IV, do presente edital. 
 
VII – DOS RECURSOS 
7.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 
Edital. 
 
7.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
7.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Classificação. 
 
7.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
7.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
7.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
7.2.5 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra a classificação e 
contra o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo Simplificado será 
publicada no Mural da Prefeitura Municipal Espírito Santo do Pinhal – SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br. 
 
7.3 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá participar condicionalmente da 
etapa seguinte. 
 
7.4 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
7.5 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 7.2. 
 
7.6 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
7.7 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
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7.8 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Processo Seletivo Simplificado. 
 
VIII – DA CONVOCAÇÃO 
8.1 A partir da edição do Resultado Final/Classificação Final, a convocação para a 
escolha de vagas e/ou período de Contratação será publicado no Diário Oficial do 
Município, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal (www.pinhal.sp.gov.br) e 
notificada por e-mail, conforme endereço informado na ficha de inscrição pelo 
candidato, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação, observada a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal. 
 
8.2 A unidade detentora do certame não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de endereço eletrônico não informado, informado de forma 
ilegível, incompleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes de falhas 
no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as causas. 
 
8.3 As alterações, atualizações ou correções do endereço eletrônico e demais dados 
cadastrais de endereçamento/contato, apontados na Ficha de Inscrição, após a 
publicação do Resultado Final/Classificação Final deste Processo Seletivo 
Simplificado, é de responsabilidade do candidato habilitado e deverão ser 
comunicadas pelo candidato à unidade detentora do certame. 
 
8.4 Não caberá ao candidato direito a qualquer reclamação caso não seja possível 
convocá-lo por falta de atualização cadastral, sendo de sua inteira responsabilidade 
os prejuízos decorrentes da não atualização de seus dados cadastrais. 
 
8.5 O envio de e-mail e a comunicação por outras formas (telegrama, carta, etc.), 
quando ocorrer, constitui mera cortesia da unidade detentora do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal 
de Espírito Santo do Pinhal responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a 
legislação municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Pinhal – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pinhal.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo Simplificado e embora tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da 
sua inscrição. 
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10.3 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 3.15.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Pinhal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR aos cuidados 
do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.4 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e  
demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal – SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br. 
 
10.5 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, conjuntamente com a CONSCAM.  
 
10.6 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.7 Caberá a Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal a homologação deste 
Processo Seletivo Simplificado.  
 
10.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações, posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
10.09 As informações sobre o presente Processo Seletivo Simplificado serão 
prestadas pelo e-mail contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2023 da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal, 
sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal. 
 
10.10 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM se eximem 
das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo Simplificado. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal e a CONSCAM não emitirão 
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Declaração de Aprovação no Processo Seletivo Simplificado, sendo a própria 
publicação documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.13 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo Simplificado serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal 
Espírito Santo do Pinhal – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.pinhal.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
10.14 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.15 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal poderá anular a inscrição, prova (s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no 
Certame. 
 
10.16 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo 
Simplificado quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou 
manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.17 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado não implicará 
na obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
10.18 O período de validade deste Processo Seletivo Simplificado não gera para a 
Prefeitura Municipal a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos habilitados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Espírito Santo do Pinhal, 27 de junho de 2023. 

 
 

Cristina do Carmo Brandão Bueno Domingos 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
I - Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e 
cadastrar todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema 
de informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma sistemática, com 
apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
II – Realizar visitas domiciliares periódicas para cadastramento, atualização de 
cadastro, acompanhamento das condições de saúde e monitoramento de situações 
de risco à família de sua responsabilidade; 
III- Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade; 
IV - Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os 
dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo 
ético; 
V - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades; 
VI - Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para 
acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a 
agendamentos ou desistências de consultas e exames solicitados; 
VII - Exercer outras atividades que lhes sejam atribuídas por legislação específica da 
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito 
Federal desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão 
municipal, não sendo permitido desvio de cargo. 
Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a 
serem realizadas em caráter excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível 
superior, membro da equipe, após treinamento específico e fornecimento de 
equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, encaminhando o 
paciente para a unidade de saúde de referência. 
I - aferir a pressão arterial, inclusive no domicílio, com o objetivo de promover saúde 
e prevenir doenças e agravos; 
II - realizar a medição da glicemia capilar, inclusive no domicílio, para o 
acompanhamento dos casos diagnosticados de diabetes mellitus e segundo projeto 
terapêutico prescrito pelas equipes que atuam na Atenção Básica; 
III - aferição da temperatura axilar, durante a visita domiciliar; 
IV - realizar técnicas limpas de curativo, que são realizadas com material limpo, água 
corrente ou soro fisiológico e cobertura estéril, com uso de coberturas passivas, que 
somente cobre a ferida; e 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
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responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; e 
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 – Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Pinhal/SP 

Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________ 
__________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ________________________ 
 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL? ___________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 
 

Espírito Santo do Pinhal, ______ de ____________________ de 2023. 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO III 
DIVISÃO DAS MICROAREAS  

 
 

Área de Abrangência Bairros Abrangidos 

UBS Jardim Brasil 

 
Hélio Vergueiro Leite, Diva Sarcineli e 

São Manoel. 
 

UBS Centenário 

 
Jardim Haydée, Jardim Varan, Parque 

das Nações e Jardim Santa Clara. 
 

UBS São Pedro 

 
Jardim Universitário, Vila da Faculdade, 
Vila Norma, Largo São João, Matadouro, 
Vila São Pedro, Parque da Figueira I e II, 
Virgílio Carvalho Pinto, São Vicente de 

Paula e Centro (Poliesportivo Central até 
a Rodoviária). 

 

UBS Jardim das Rosas 

 
Jardim das Rosas, Jardim Cruzeiro, 

Jardim Nova Pinhal, Dada Marineli, São 
Judas Tadeu e Jardim Lígia. 

 

UBS Jardim Vitória 
 

Monte Alegre I e II e Vila Roseli. 
 

UBS Vila Palmeiras 

 
Jardim Espírito Santo, Parque do Lago, 

Vila Palmeiras e Vila São Paulo. 
 

Centro de Saúde (PSF 
14) 

 
Jardim Paulista, Largo Santa Cruz, 

Jardim Florence e Centro (Poliesportivo 
Central). 

 

PSF 15 – Zona Rural 

 
Funil, Santa Luzia, Três Fazendas, Areia 

Branca, Juventina, Boa Vista, 
Sertãozinho e Catingueiro. 
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ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 27/06/2023 

Período de inscrições 
Das 12h00min do dia 27/06/2023 
às 16h00min do dia 28/06/2023 

Divulgação da Classificação Geral 03/07/2023 
Prazo de Recursos em relação a 

Classificação Geral 
04/07/2023 

Publicação da retificação e/ou 
homologação do resultado final e 

Publicação da homologação do Processo 
Seletivo Simplificado 

06/07/2023 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo Simplificado serão realizadas 
no Mural da Prefeitura de Espírito Santo do Pinhal – SP e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.pinhal.sp.gov.br. As publicações também serão 
realizadas no Diário Oficial do Município de Espírito Santo do Pinhal. 
 

 
 
 
 

 
 


